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CONFESSO não ter tido ain- 
da lazer para examinar 
a projetada reforma ad- 

ministrativa. Impressionou-me, 
porém, um fato. Na enume- 
ração dos órgãos comandados 
pelo presidente da República, 
vêm em último lugar os Mi- 
nistérios, êsses mesmos Minis- 
térios, cujo número se julgou 
indispensável aumentar, a tí- 
tvlo de descentralizar a admi- 
nistração pública. Acima de- 
les. encontram-se numerosos 
conselhos, entre éles o DASP, 
que de conselho só tem o nome, 
posto que são verdadeiros ór- 
gãos executivos, diretamente 
subordinados ao presidente da 
República. 

Trata-se, evidentemente, de 
uma aberração constitucional, 
em que se vai reincidir, agra- 
vando-a. Como já observou 
num dos seus eruditos parece- 
res o eminente deputado sr. 
Daniel de Carvalho, é imper- 
feita, de acordo com a Consti- 
tuição atual, a autoridade do 
presidente da República. To- 
dos os seus atos, para se per- 
fazerem, requerem o referen- 
do de um ministro, que lhe 
preste a sua responsabilidade. 
Pode o presidente da Repúbli- 
ca nomear e demitir livremen- 
te os seus ministros, mas não 
pode prescindir de ministros. 

Ora, a existência de órgãos 
executivos diretamente subor- 
dinados à Presidência da Re- 
pública, mas subtraídos à vi- 
gilância ministerial, viola aber- 
tamente o preceito constitucio- 
nal Por meio de tais Conse- 
lhos, pratica o presidente da 
República atos administrativos 
sem a chancela ministerial. 

A Constituição só previu e 
definiu dois dêsses órgãos: o 
Conselho Nacional de Eco- 
nomia e o Conselho de Segu- 
rança Nacional. E cometeu o 
êrro de subordiná-los direta- 
mente ao presidente da Repú- 
blica. Mas, sendo um êrro, foi 
um êrro licito, pois quem es- 
tabeleceu a regra podia tam- 
bém abrir a exceção. O legis- 
lador ordinário e, ainda mais, 
o Executivo é que careceriam 
de autoridade para violar o 
preceito constitucional. — Ora, 
o anteprojeto de reforma admi- 
nistrativa oferecido pelo govêr- 
no ã consideração dos parti- 
dos, não somente mantém e 
reforça a aberração, senão que 
coloca os Ministérios, isto é, 
os ministros, em posição hie- 
rarquicamente inferior aos ci- 
tados órgãos executivos, pois 
os enumera em último lugar. 
O contrário disto é que seria 
normal, por maior que fôsse a 
importância de tais conselhos: 
deveriam êles estar subordina- 
dos a um ou vários Ministé- 
rios, nunca diretamente ao pre- 
sidente da República. — O 
lema continua, pois, sendo o 
mesmo; todo o poder ao Pre- 
sidente. .. 


